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SANTO ANTONIO DO LESTH
E

GOVERNO MUNICIPAL

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povol
Gêstão 202112 02 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 056/2023

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MTJIUCIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de Inexigibilidade de

Licitação para a ContretaçÕo de empresa para realização de Show artístico com a dupla Renan &
Ray, e DJ Celso Luís Fcreira Eventos para atender ao evento da Festa de Rodeio - Exposal 2023'
solicitamos a Vossa Seúoria, atraves do Departanento de Contabilidade, informação akavés de

Certidão se existe rubrica orçamentiíria e por qual (is) dotaçâo (ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao)

a(s) possíveis despesa(s) correqrondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 1l de julho de 2023.

ELCIO IJES DOS SANTOS
SECRETARIO MUMCIPAL DE DESPORTO E LÁZER

PORTARIA 0072021 DE 0l/0112021
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA iiUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

PORTARIA N" OO7/2021.

DE:01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo lo - NOMEIA o Sro. ELCIO RODRIGUES
DOS §ANTOS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE DESPORTO E LAZER
desta Prefeitura, conforme Lei Municipal no 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

AÉigo 4'- Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

JOSE ARIMA TRA ALVES
PREFE CIPÀL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em $igor.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JANEIRO DE 2021

1



4 d€ J{r6iío d. 2021 . Jôrn.l O&iC EdíLo do6 MvnidÍioô do É!Êado rte Mdo Gí§ . AIO XVI I N' 3.63S

&üfo 2: - D€a.ílrlhÍ r 8§ei6 ltu liipat dr Adnrhirtnçáo o Pieng-
niaolo q.F ioíE a !.ariiê.da maaaa&b psrs a qã4& dátâ p.Í-
tr.b.

Aríeo !! - Êrtr PoÍlriâ ant'â Gst tb( m d.E do e5 Ê$akrçãê
&íAol! - Ri,rgÍn - !o i. db0odç6âr ,rn .onffio.
REoINRA.SE

PUS|JC.St

CT'IPRÀSE.

CAdXEIE DO PiEFãIO
EIr 0í OE úlfEIRO DE ,al
.T'6É AEIATEA YEA A|.VE§ PiÉFETÍO NfldPÁl-
Rrgattdr írE sêcrlaalr (b Ádrr$i!ünç.o . qÊrciamc*o c fut c8da
poÍ afrctçao fii locd de coúànnc, coíúo.Ílc ,ta l.gidrcáo on yigc.

PRÉFEITURA/RECTJRSOS HUTÀt{OS
POf,TAF§Â if.007/ã'21.

De fl ot JlrEno rE 2€r.
Í,§E AEI fEA YHA ALúEA, kulo thrnidpsl d. Sde Arddlb
(b LotÉ, h(b de liÉ G.e.!o, Í1o ulo d. §r.!.tjàolçõo6 ho{ir
REEOLG

Arüfo l'- NotirElA o S.'. ELlO RqTEGUES lro§ 8Al{Írot, p... r&,
poo.br pGb âgo d6 SECREIÁRO llE DESPORTO E UIZER d€liã PrÊ
Í.ltí8, cdlbnê Ld Muúipal n Eô82020 dê 13 dê outtoo 2C20.

ArüeD ? - OcE niírEí a Sdllrria Uúidpal de &rÍtniüação Ê PlenêÍF
mcrüo q.É bírr s Fovt kxla nêc6*ÍLs para â daauCó dcatr poí-

l.a,ia

Arúeo , - Eía Poídil ôrü'. anr üg{ n6 drta d6 !{râ prdricaÉo

Arügo i... R rragqn-.ê,s dLpo.iÉ6.í oootá.b.

REGISÍR .3E

PU*jCA.3E

curPe &.
CABXETE DO PRETETO

ÉIr 0í DEJ LERO DE 204í

JO3E A AISA YEA ALVãI PRETãTO I|nICIPAL

Rcgaúads nr sac,ltri8 de Admhistsdo ô PÍanêiameoio o Publiáda
poí snrrçáo sÍ Lcd d€ codunrs, aot oímr na LgiCaçáo {rl v{94.

PREFEMJRA'/R€CURSOS HUMAT'O§
FORTAEÂ rf. 0t !t202í

De 0í DC JAXEnO arc A' .

ilOi/ElA â 6.rvlds8 tÀrLA LAYSr-AXY OlIlrElÊA OELrcf, D.r. .r.F
c.r o cÍic ô eOOHOEX OOiA DE RECUf,AO6 n UIOS ô da qr'
$ú ForldürcL3
JoEE A!üIAIE l,EnA 

^LvEs, 
Hlib Muni&c do Srno Arro.io

do L-b. E fado óa l*ab GrGso. no l,3o da suaa áüuiCi.s Lgd3.

iÉlroLve
Ar! Í.. t{OliEÂR 8 s.rui.lúô ?ÀX-Â L Ysl.AX\í OLrYEIIA OELIOII.
p.râ ri?ôírôí p.lo calo do COOROÊ,{AOORA OE RECURSOS HIJM*
l€S d.§rÊ PmElürre i,tJni:ipd.

ArL ? - Oat6ímiü a Srcíâis Àârnicolt do Ádí.inists çào s Phieia-

m.í,lb qle bmô I píqrridaída, nêo..aa,ba pâr. a êrcq&ào dtltt poí'

EÍiI.

ArL 3. - Elb Po,t.lia €ntr êrí qlo. ns data d6 íJa puuicaçáo.

diôÍiomun;cealoa!y'íríãmm ' w\vú3nm ú9 br 31,1 ÀssiEdo DignálÍnênlê

Aí i.'. Rêyogâm - !o .r dbpod@! €'tl cúti*l r.
EGI TRA€E FLS

Fua-r. €E RUB

S.rr.
No

L

CT IPRÁÉSÊ

GIE ETE DO PRÉfEIIO

EI: !í DE JALÉlnO DE 2úã.

JOSE AFITiAÍETA UEIRA ALVE§ PNEfEITO i'UiIqPÁL
Ro9irrâds ne SêclEtãÍi. dê Âdii.irir.9âo ô Plâ,rFírtcl*o a Plbücadâ
poÍ úâção êm local de cost nê, cooídÍDc m h!údação êm vigoa,

PREFBTURÁ'RECURSOS HUUAXOS
PORTARJÁ NI. OOS'202í.

0E: 0í D€ JlrlBRO DE Züll.
NOdaÉÀ o s.íridor VÂIOER FR IaCISCO CARiI}O ,.Ír .rüc.r o
c.rio .l. cooROEtlÂOOR DE AGU E E!@fO . da ouarr D,,!yl-
da*d..,

JOSE AÉIAÍEIA vltsRA ALIES, Pí!ftAr Mú1i.írd d. S€íro AntoíÍo
do L6b. Ertado do trlalo Gro!6o, m ulo do 6{raa.tibq5ôsl.!&
RE«'LVE

lrt í'- I{OMEAR o !êíviroÍ V IIER FR/lnClSCO C ffi.ro. !.ír í€a-
p.íróí prto rârgo dô cooRoar^aon o€ 

^G1JA 

E e3ooÍo d..rt P.ê
,rturâ Mu,lbp6l

Art ? - D,êt n oa. e S€.rdaia U!íicirsl d. ÂdrlÊni!üEção . PLnoi+
m!r*o qüe toíÍrê â3 prorira.cias nocaô5&i6r pra I ôraq,çáo dê3ta po.-

taÍlâ.

Art t. Esia Porladâ êrtre êm vho. ra día d. aua pluicatãÀ

ArL r... Rrrrog.ln - aê - (Íapoalçõaa sn c4ltÉrio
nf(ÉTRA§E

PUSUCâ§E

curPn.sâ
GAAIETE OO PREFET'O

EX: 0í DE JAI{BRO OE 2Ét,
JOOE AENAIBÂ VIEIRÂ ALVES PREFEÍO XU}TCIPAL

Rr9irfid. m SêcÍotüb & 
^díniniltr.çao 

6 PLíra,Fírnb ! fubld
por afl!çÕo 6m toêd Cê oo6&rÍs, cqídrflê na lêgúC8çb afi vif§t'

PREf E!ÍllR,/nÉC!n304 HUIAI0S
EúÍAL OECOX\DC çÀO l.. oolr2o2Í

A ruÊilrs Municiírd do Sarüo Ântonio do Lerê - MT, poí húr É&
d. ss! ..grôsêntãnts l€gd, Sr. JOSE ARIMÀIE|A vlElRA ALVES - PÊ
í.i!o MuÍtcipd, CoL\roCA o (a) .arúi(blo (r) d.drffido (â) m &rxo I

dÉ§s Edlbl, aprorâdo (e) nô ProcÉ.o S.ldiv. Slndifce.b n' ÍP3/ixl1g,

.t.üza(b êm OZO§I2019, Etdô o r..!ü.do $do hôndogado dtl i7Jl)ô,

ãí9, pr. @.npaíocsr n C(XrROEtlÂÍrClA DE REdngOA HUIA-
6 daaà PírÉitlrÀ Ip Frazp d. tL 0a {q!úo, da nG horá'I6 ê

olçad€ír5 {07h às 13h}. ml,l5o8 d0 b(b G óocurlE !b§ úÉtárlb6 ílo

ancno ibíü dô Ed sl 6 Éhcionaalo no Ar*o ll d!!ôt cdihl. pcrâ !oÍr€_

,aítt pG* em sels Íespêc1iv6 carlE.

Seró coírsideredo dêli3lanle a. pottrnto êímlnâdo do ptocô!.o selsliro

ri.r{ríc.&, 0(6) cânddato(6) coír'/oc.do(s) qus rao comOsscot (sm) atá

a úttá odao€lgcide o Ín nldo de docurt€íúo! 6rbirot, podeodo I Prê
bihÍs tlúiipd do Santo Àrôíio do Ledr - MÍ convoq o(!) o(!) P.óri-
mo(Ê) cúdirâto(§) âpÍovaóÉ. obodlqdr ngdo.aíletú r o.d.m dô c&!.
!{fic8çáo.



P.U.S.A.L
FLS NO

GOVERNO MUNICIP/ÁF{B

SANTO ANTONIO DO LEST
Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povot

Gestão 2O2L 12O2 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 056/2023

DA: SECRETARIA DE FINÁNÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

PREZADO SR. SECRETARIO

Objetivando
a Contrataçâo de
Celso Luís Ferreira
solicitação e termo
Secretaria para que

anexo, informo que existe rubrica orçamentaria e encamiúo a esta

necessanos.

Santo Antônio MT. 1 I de julho de 2023.

DE SOUSA
ÁL DE ECONOMIA E FINANÇAS

PORTARIA N'. 3@2022 DE 211m120»

do Leste -

SECRET
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RESOLVE:

CUMPRA.SE.

vüi ALVES
L

PUBLICA.§E

"f;i?ITiliil",iãffifl,",
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JOSE ARIMÂTEIA
PREFEITO M



P.M.§.A.r
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2í de Sdê{Ibro ds 2022 . Jornat Oficiat Ehüóoico dos Uunjdpio§ do Eslado dê ttâb GrGso . ÁNO )(Vx I N" 4.0u

oE: 2,1 DE SETEIBRO OE 2OZ.
NOMEIA O SERVIDOR PIJEI-JCÔ EFÊTIVO PARA RESPONDER PELOCARGO DE SECRETÁRIO I'UR ICIPAL OE ECONOIIIA Ê FrrlaNçÁs Ê

PUBLICÂ.SE

CUIPRÂ§E.

GÂBIIETE DO PREFEITO

Er:2í SETEf,gRO OE 2022.

JOS€ ARflÂTEIÂ VIEIRÂ ALVES

PREFEIÍO T.UXICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE 
., .'

Rua "Â". 367 - Jd. Santa lnês

04.21 7.352./000',t -90 Exercício

Emissão

2023

1'1o7t2023

Ao
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de

r-sponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo

existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba

orçamentária abaixo destacada :

Page 1

:782
..02 PODER EXECUTIVO
:11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

: 27 .8L2.50t3.2208.0000 3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Códiqo da Ficha
Orgão

Unidade
Dotação

Saldo Orçamentário : R$ 450.000,00
QUATROCENTOS E CINQUENTA MIL REAIS

Atenciosamente,

Izok
cRc-

tlvd
005

CPF: 378.265.461-20
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Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo

Gêstão 2O2712 o 2 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 056/2023

DA: SECRETARIA MT]NICIPAL DE DESPORTO E LAZER
AO: EXMO. SR JOSE ÁRIMATEIA WEIRA ALVES _ PREFEITO MUNICIPÁL

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO

Solicito
procedimento
n" 14.13312021 para
Renan&Ray,eDJ
Exposal 2023, conforme teÍmo de referência em anexo.

Ferreira Eventos para atender ao eyento da Festa de Rodeio -

*
Santo Antônio, do Leste - MT, 11 de julho de2023.

SANTO§
SECRETÁRIO MTJNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

PORTÁRIA 00?202r DE 0ri0t12021
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SANTO ANTÔNIO DO LESTE
GOvERNOT\^UNICIPAL

Gêstáo 2O2-r.12024
Continrjidade do progrêssô, dê rnãos dadas corn o povol

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACAO DIRETA

1.0 - DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

Art. 74 da Lei 14.133 de 0l de abril de 2021

II - Contratação de profissional do setor aÍístico, diretamente ou por meio de empresiírio
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;

2.0 _ DO OBJETO

2.1. Contratação de empresa paru realizaçâo de Show artístico com a dupla Renan & Ray, e DJ
Celso Luís Ferreira Eventos para atender ao evento da Festa de Rodeio - Expo sa12023.

3.0 - DA JUSTIFICATIVA

Santo Antônio do Leste - MT, 1l de julho de 2023.

ELCIO RODRIGUES DOS SANTOS

SECRETÀRIO M1JNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

PORTARIA 007,2021 DE 01 l0l D021

3.1. Considerando a tradição da festividade de Rodeio, a Prefeitura municipal presenteará os

munícipes e os moradores da região com um grande show que proporcionani um momento de lazer

e diversão a todos os presentes.

3.2. No quesito economia o evento contribui de forma relevante para o seu desenvolümento neste

município porque movimenta de forma ampla o comércio dos produtos aqui produzidos, sem falar
no aumento das vendas de vestuírios, alimentos, bebidas, serviços em geral, hospedagens, entre

outros.

3.3. O evento vem propiciando ao logo de sua existência, grandes atrações de rodeio e shows

musicais de alta repercussão nacional e regional.

3.4. Art. 74, II da Lei 14.133/2021. É inexigível a licitação quando iwiável a competição, em

especial nos casos de:

II contratação de profissional do setor aríístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo,

desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;



SANTO ANTONIO DO LESTE
GOVERNO MUNICIPAL

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
Gêstão 2o2ll2024 P.M.S.

FLS,I,
RUB

TERMO DE REFERÊNCU

1- OBJETO:

l.l contratação de empresa para realizaçáo de show artístico com a dupla Renan & Ray' e DJ

Celso Luís Férreira Eventos para atender ao evento da Festa de Rodeio - Exposal2023 '

2-JUSTIFICÀTTVA

2.1. considerando a uadição da festividade de Rodeio, a Prefeitura municipal presenteará os

;;;ú;, 
" 

os moradores áa região com urn grânde show que proporcionara um momento de lazer

e diversão a todos os PÍesentes.

2.2, No quesito economia o evento contribui de forma relevante para o seu desenvolvimento neste

-úi"ipià porque movimenta de forma ampla o comércio dos pÍodutos aqui produzidos' sem falar

no auáentà das vendas de vestuirios, alimentos, bebidas, serviços em geral, hospedagens, entre

outros.

2.3.oeventovempropiciandoaologodesuaexistênci4grandesafrçõesderodeioeshows
musicais de alta repercussão nacional e regional'

2.4. Art. 71, II da Lei 11.133/2021. É inexigível a licitaçdo quando inviável a competição, em

especial nos casos de:

II contraíação de profissional do selor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo,

dna" qr" io*agToio pel, uítica especializada ou pela opinião pública;

3 - ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS:

4. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:

técnicas;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos serviços para posterior encamiúamento à secretaria Municipal da

pifpfftfUna a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresenlar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a

ü;ã;à; il"1at (cND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais;

d) prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a

I \tt)PROD('TOTCEITE}I

01& RAY, COM DURAÇÃO DE OIH3OMIN,
lpo suow DA DUPLA RENAAPRESENTACAO ARTISTICA - DO

00028986

TJNID I

0l

0lÀrnesetreçeo ARTISTIcA
EVENTOS, COM DURAÇAO DE

COM DJ CELSO LUIS FERREIRA

O2HOOMTN POR DIA DE EVENTO
02 00077297

LNID I

atender prontamente;

aara)-

"§

a) Executar os serviços do objeto deste instmmento, especialmente os previstos nas especificações

I
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e) Não tÍansferir a terceiros, quer total ou paxcialmente, o objeto a ser contratadà;'§êm

.L

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas'

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

g) Atender pÍontamente a quaisqueÍ exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente

licitação;
h) Résponsabilizar-se pelos custos de realização dos serviços'

í À* 
"o. 

o. custos de transpoÍte aéreo, terrestre, translado até o evento, hotel e alimentação.

5. OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) oferecer todas as informações necessárias pala que a licitante vencedora possa executar o objeto

adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c)Designarumservidorparaacompaúaraexecuçãoefiscalizaçãodoobjetodestelnstrumento;

d)Notificar,porescrito,àlicitantevencedoraaocorrênciadeeventuaisimperfeiçõesnocursodo
fomecimento, fxando pram paÍa sua correção;

e)Acompanharoserviço,podendointervirduranteasuaexecução,parafinsdeajusteoususpensão
á ;iô; inclusive rejeiàdo, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações

deste Edital.

ô-"Sã* ã" fr"ft responsabilidade do contratante a instalação de estrutura para realizaçío do show:

palco, som, iluminação 
" 

g.*ào., bem como a reserva de manutenção do camarim e ECAD'

6. LOCAL E PRAZO.

6.l.oshowcomaduplaRenan&Raydeveráserrealizadonestemunicípionodia02desetembro
de 2023, e deverá ter uma à*uçã." -írrima de 01h30min (uma hora e trintâ minutos), visando

entretenimento ao público. ,anào' up."tantuao os maiores sucessos do cantor consagrado ao show

nacional, dentro do estilo musical a que ele pertence'

6.2.oshowcomaDJCelso.deveráserrealizadonestemunicípionodia31d9aq9stode2023e
ái- õf-" OZ de setembro de 2A3,e deverá ter uma duração minima de 02h00min (duas horas) por

dia de evento.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

T.l.Asdespesascomacontrataçãoorarequerida.correrãoàcontadoExercíciovigenteaoano
corrente da prestação Oo ."*iço' " 

por fontls de recursos próprios' conforme abaixo' devendo o

restante onerar rc"u..oa orçu-"rruinios futuros, efetivamente consignados para esse fim'

Secretaria LazerecI deIMun DespoíopalllUnidade
loRodedeestaFdaReal imçáo27 .812.5013.2208Funcional progrâmática

782Ficha
dicaunJS PessoalroTde elceServOutros lços3.3.90.39Despesa/fonte

Dotação:

aO_-

anuência da PREFEITURA;
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8. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

9.1. O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administração para este fim,
ou se ainda julgar necessário à administração se resguarda no direito de contrataÍ empresa e ou
técnico especializado para que este de um parecer de conformidade ou um laudo atestando que este
atende as exigências.

9. PAGAMENTO:

9.1. A Administração realizará o pagamento da seguinte forma: 50% (cinquenta por cento) na
assinatura do contrato, e os demais 50% (cinquenta poÍ cento) até 24 (vinte e quatro horas) antes
do evento-

9.2. Neúum pagamento isentará o contÍatado das suas responsabilidades e obrigações.

9.3. A Prefeitura Municipal não efetuanl pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança
em banco, bem como, os que foÍem negociados com terceiros por intermédio da operação de
"factoring";

9.4. As despesas banciírias decorrentes de üansferência de valores para outras praças serão de
responsabilidade do Contratado.

9.5. As Notas Fiscais deverão vir acompaúadas das Certidão Negativa de Débitos paÍa com o
Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação p.ra com o
Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho - TST.

rO. COI\DIÇÕES GERAIS:

10.1. A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência.

Santo Antônio do Leste, MT - 11 de julho de 2023.

ELCIO RODRIGUES DOS SANTOS
SECRETARIO MT'NICIPAL DE DESPORTO E LAZER

PORTARTA 007/202t DE 0t/01/202t

a,._-
S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnê6
CNPJ: 04.217.3621000í-90

Solicitação de Materiais / Sêrviços

Pod€r

ór9ão

Setor Solicitante

Cêniro dê Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA ÍvluNlclPAL DE DESPORTO E LAZER

GABINETE DA SEC, MUN, DESPORTO E LAZER

24 GABINETE DA SEC. MUN. DESPORT'O E LAZER

Obsôrveçào
CONTRATAÇÀO DT EMPRESA FAR,\ REALIZAÇÀO DE SHOW AITTISTICO COM DUPLA RENAN E RAY , E DJ CELSO LUIS FERREIRA EVENÍOS PARA ATENDER AO EVENTO OA EXPOSAL DE
RODETO -EXPOSAL 2023.

Itenr Cód. Produto Cód.TCE Descíiçào do Produto
Des

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo

í 0fi.036.568 00028986 APRESENTAÇÂO ARTISTTCA -DO T|PO SHOW DA DUPLA REAN E RAY , COM DURAÇÀO DE 1 HORA E 30 MINUTOS 0 24

2 o0í.036.589 69677297 ApRESENTAÇÃO ART|ST|CA COÀ,l DJ CELSO LU|S FERRETRA EVENTOS , COM DURAÇÃO DE 2 HOFÁS POR DIA DE ÊV
ÉNTO

UNID 0 24

Presidente Secretário Almoxarifado
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0í861123 EtCrO RODRIGUES DOS SANTOS 1110712023

DêscriÇâo

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

Dstalhada do Produlo
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